
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

DELIBERAÇÃO CEE Nº 29/10 

Altera dispositivo da Deliberação CEE 

nº 19/79. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 

com apoio da Indicação CEE nº 10/80. 

D E L I B E R A: 

Antigo 1º - O "caput" do artigo 4º da Deliberação CEE nº 19/79, passa a 

ter a seguinte redação: 

"Artigo 4º - O pedido de reconhecimento será dirigido 

pelo Secretário de Estado da Educação ao Presidente do 

Conselho Estadual de Educação, informando o atendimento 

do disposto no artigo 16 da Lei nº 4.024/61 e a obsenvân-

cia dos demais preceitos da Lei 5692/71, informação essa 

que será havida como boa para os fins de reconhecimento". 

Artigo 2º - Fica revogado o Parágrafo único do artigo 4º da Deliberação 

CEE nº 19/79. 

Artigo 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua homologa-

ção, ficando revogadas as disposições em contrário. 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade pre-
sente Deliberacão. 

Foi voto vencido a Consa. Maria Aparecida Tamaso Garcia, nos 
termos de sua Declaracão de Voto. O Cons.Lopes Casali votou com restrições. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de dezembro de 1980. 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


